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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº      /2021

[bookmark: _GoBack]                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Que seja verificado a possibilidade de ampliação do horário de fechamento dos restaurantes, quiosques, bares e similares para fechamento ás 02:00 com tolerância até 03:00 h. Pela diminuição significativa nos óbitos, pela imunização avançada, em especial por algumas cidades de nosso entorno já estarem praticando estes horários de fechamento, sem constatação de aumento nas taxas de contágios, internações e óbitos.  
Sala das Sessões,  de setembro 2021.

Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor














Gabinete do Vereador Carlos Augusto Garcia Assis
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmacae.rj.gov.br
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